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PREFETURA MUNICJPAL : 

ARAÇARIGUAMA 

DECRETO N° 3019 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019. 

DECRETA: 

JOÃO BATISTA DAMY CORREA JUNIOR, Prefeito do Municipio 
de Araçariguama, usando de suas atribuições legais, 

"(..); 

2. - Da Composição 

Art. 1° O item 2 do Regimento Interno do Comitê de Investimento, que 
define Sua composição, aprovado como Anexo único pelo Decreto n.° 2.033, de 
04 de outubro de 2012, no âmbito do In_tituto Municipal de Seguridade Social 

Anóressa Gama 

COPIA 
Dispòe sobre: �Acréscimos e alteraçôes na 
composiç·o do Comitê de Investimento no 
âmbito do Instituto Municipal de 

Seguridade Social (IMSS), criado pelo 
Decreto n.° 2.033, de 04 de outubro de 
2012*. 

II-o Presidente do IMSS: 

O Comitê de Investimento será composto pot 05 (cinco) membros, 
definidos da seguinte forma: 

I�01 (um) responsável técnico pela gestão dos recursos, devidamente 
certificado em conformidade com o art. 2° da Portaria MPS n.° 519, de 
24/08/2012; 

2.1. -Da Investidura 

II �01 (um) membro do conselho de Administração do IMSS; 

IV � 02 (dois) servidorcs cfetivos do Município de Araçariguama que 
tenham formação superior. 

FfREFE /RA DO MUNICPIO DE ARAÇARIGUANA 
TEL: 13 -490R IEOFOLDO 0A S:LVA 1000 - JD. SELA VISTA 

(IMSS), passa a vigorar com os seguintes acréscimose alterações: 



PREFETURA MLINICIPA. DE 

ARAÇARICUAAA 

Os membros do Comitê serão indicados pelo Conselho de 
Administração do IMSS e nonmeados pelo Prefcito Municipa. 

2.2. - Da Gratificação 

Os membros do Comitê receber�o uma gratificação de 20% (vinte por 
cento) do seu salário base, paga pelo seu empregador, sem direito a cumulação para 
àqueles que são membros do Consclho de Administração do IMSS. 

(.)." 

Andressa Gama 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto n° 2.383, de 11 de fevereiro de 2016. 

Araçariguama, 13 de novembro de 2019. 

JOÃÐ BATISTA DAMEORRÉA JUNIOR 
Preleio ythicipál 

Pubhchdo e regisarndo np Gabineteco Prefeito, na data supra. 

FRANCISGoverno 
DE SOUZA 

PRETET URA DO MUNICIPIO DE ARAÇARIGUAMA 
TEL 4)56 -49001. LEOPOL00 DA SILVA, I00) -JD, BELA VISTA 
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